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PROCESSO LICITATORIO n. 032/2026 
 

PREGAO ELETRONICO n. 011/2026 
 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Chapada Gaúcha, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n.º 500, Centro,  em Chapada 
Gaúcha/MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 01.612.489/0001-15, isento de Inscrição Estadual, por meio 
do(a) setor licitações, sediado(a) na Avenida Getúlio Vargas, n.º 500, Centro, realizará licitação, 
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto n. 27/2023, do Decreto n. 061/2023 e demais legislações aplicáveis 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS (SEM AVARIAS EM PERFEITA CONDIÇÃO DE FUNCIONAMENTO) PARA 
ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO, TREINAMENTO 
DOS OPERADORES DOS EQUIPAMENTOS, FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA 
UTILIZAÇÃO, EXCETO PAPEL E GRAMPO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1 A licitação será dividida em item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES https://ammlicita.org.br. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no(s) Sistema(s) 
relacionado(s) no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5 Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

2.5.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.5.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, conforme § 
1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6 O impedimento de que trata o item 2.5.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.5.1 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9 O disposto nos itens 2.5.2 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10 A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

3.2 A falsidade da declaração Única (Anexo IV) sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.4 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

3.5 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.6 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.7 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1 Valor unitário ITEM 

4.1.2 Marca; 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR QUALQUER 
ALTERAÇÃO, SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER OUTRO PRETEXTO. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. SE VERIFICADO, A QUALQUER 
MOMENTO, QUE O NÍVEL DE QUALIDADE OU DESEMPENHO DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS 
NÃO PERMITE A CONSECUÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO, O 
PROPONENTE CONTRATADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, SUBSTITUI-LOS OU REFAZE-LOS, 
SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas nacionais e municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais ou do Tribunal de 
Contas da União, a depender da origem dos recursos financeiros e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

5.3 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

5.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do LOTE. 

5.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

5.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1,00. (um) real. 

5.8 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.9 O modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

5.9.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 05 (cinco) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

5.9.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.9.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

5.9.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.9.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.10 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.16.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.16.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.16.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.16.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.16.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.16.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.16.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

5.16.2.2 empresas brasileiras; 

5.16.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.16.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

5.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.17.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

5.17.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.17.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.17.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.17.5 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2h00 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.17.6 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

5.17.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.18 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

6.1.1 SICAF/Cadastro de Fornecedores do Município de Chapada Gaúcha/MG;  

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
este edital. 

6.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1 contiver vícios insanáveis; 

6.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro; 

6.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

6.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira é a seguinte: 

I. Na hipótese de pessoa jurídica:  

a) Prova de inscrição no CNPJ;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores ou;  
c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável pela 
assinatura do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de mandato 
público ou particular, com poderes específicos para tal ato ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício ou;  
e) Portaria de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;  
f) Número de telefone para contato e e-mail, e-mail este que valerá como meio oficial para 
recebimento de comunicados, notificações e intimações, de qualquer natureza, mesmo em 
processos administrativos de aplicação de sanções e de responsabilização; 
g) Se a empresa possui certificado digital para fins de assinatura de contratos, atas e instrumentos 
equivalentes; 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa; 
j) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive, as Contribuições Sociais previstas 
nas alíneas "a" a "d" do Parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/1991;  
k) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
m) Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 
emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas 

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou fotocopia, podendo ainda ser verificados por meio do registro cadastral do Município Chapada Gaúcha 

7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral do 
Município Chapada Gaúcha/MG  

7.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  

7.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.  

7.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral do 
Município serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02h00 (duas horas), 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.10 A verificação no registro cadastral do Município ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

7.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fins de complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.12 NA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, O PREGOEIRO ADOTARÁ A 
ORIENTAÇÃO CONTIDA NO ACÓRDÃO N. 1211/2021 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

7.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10. 

7.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação. 

8 CAPACIDADE TÉCNICA 

8.1 A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa executou ou executa serviços compatíveis 
com o objeto desta contratação. 

8.2 O(s) atestado(s) deverá(ão) demonstrar experiência na prestação de serviços de tecnologia da 
informação relacionados à implantação, hospedagem em nuvem, manutenção, configuração, suporte 
técnico e treinamento de sistemas de informação em saúde, preferencialmente envolvendo o sistema e-
SUS Atenção Primária (e-SUS APS) – Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) ou sistemas equivalentes.  

8.3 O(s) documento(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 

I. Nome, CNPJ e endereço da empresa contratante;  
II. Nome ou razão social e CNPJ da empresa que prestou o serviço;  
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III. Descrição detalhada dos serviços executados, evidenciando compatibilidade com o objeto da 
licitação;  

IV. Período de execução dos serviços;  
V. Nome, cargo e assinatura do responsável pela emissão do atestado, bem como meios de contato 

para eventual verificação.  

8.4 Serão considerados compatíveis os atestados que comprovem experiência em ao menos um dos 
seguintes serviços, isoladamente ou em conjunto:  

a) Implantação ou suporte técnico do sistema e-SUS APS / PEC;  
b) Hospedagem de sistemas em ambiente de computação em nuvem;  
c) Manutenção, atualização e suporte técnico de sistemas de gestão em saúde;  
d) Capacitação ou treinamento de usuários em sistemas informatizados de saúde.  

8.5 A Administração poderá realizar diligências para verificar a autenticidade e a veracidade das 
informações constantes nos atestados apresentados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.chapadagaucha.mg.gov.br. 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou culpa:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://www.chapadagaucha.mg.gov.br/
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal inexecução 
não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços públicos ou à 
execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, 
no âmbito do mesmo instrumento contratual. 
 

ii.Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  
b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos 
para o certame;  
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
e) tumultuar a sessão de licitação; 
f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, 
a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 
g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a 
extinção do instrumento contratual; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) receber multa e não efetuar o pagamento.  
e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade 
inferior a 06 (seis) meses;  
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1. Atraso na execução do objeto;  
2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 
h) Induzir em erro a Administração; 
i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  
j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou 
perfeita fosse; 
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 
instrumento contratual; 
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame 
ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame; 
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 
h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 
j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao 
contrato firmado com a Administração.  

iv.Multa: 

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia; 
c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas. 
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro 
do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento 
contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na 
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

10.3 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante 

10.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto/Portaria n. 033/2023. 

10.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
e na PLATAFORMA DE LICITAÇÕES https://ammlicita.org.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: https://ammlicita.org.br. 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.6 A resposta ao pedido de esclarecimento vincula as decisões do Pregoeiro e passa a integrar este 
Edital, independente de transcrição. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7 FICA PROIBIDA QUALQUER COMUNICAÇÃO ENTRE O LICITANTE E O PREGOEIRO OU COM 
QUALQUER OUTRO AGENTE PÚBLICO FORA DOS MEIOS DEFINIDOS NO ITEM 14.3. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

12.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico https://www.chapadagaucha.mg.gov.br.  

12.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1 ANEXO I - Termo de Referência 

12.12.2 ANEXO II – Valores de Referência 

12.12.3 ANEXO III – Minuta de Proposta 

12.12.4 ANEXO IV – Minuta de Declaração Única 

12.12.5 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato 

Chapada Gaúcha/MG, 18 de março de 2026. 

 

Hélio Barbosa de Oliveira 
Coord. Licitação 

Marileia dos Santos Silva Madureira 
Sec Mun Adm e de Finanaças 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR  

  

Previsão no PCA  Ação n. 71/SERVIÇO  

Nível de prioridade conforme PCA  BAIXO  

1 – OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO:   

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS COPIADORAS (SEM 
AVARIAS EM PERFEITA CONDIÇÃO DE FUNCIONAMENTO) PARA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL, 
COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
COMPONENTES NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO, TREINAMENTO DOS OPERADORES DOS 
EQUIPAMENTOS, FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO, EXCETO 
PAPEL E GRAMPO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:   
  

Item Descrição  Und Quant 

1 

06 (seis) unidades de Impressoras Multifuncionais (Grande Porte)  

Tipo: Multifuncional Laser Monocromática  

Funções: Impressão, cópia e digitalização  

Tecnologia de Impressão: Laser  

Resolução de Impressão: 1200 x 1200 DPI  

Velocidade de Impressão: Até 45 páginas por minuto (A4)  

Tempo da Primeira Página: Aproximadamente 4,9 segundos Ciclo de Trabalho Mensal: 
Até 250.000 páginas Conectividade:  

• USB 2.0 (Hi-Speed)  

• 2 portas USB Host  

• Ethernet LAN Gigabit (IPv4/IPv6) • Wi-Fi opcional (IEEE 802.11 b/g/n)  

Digitalização:  

• Tipo: Colorida  

• Resolução Óptica: 600 x 600 dpi  

• Com Alimentador Automático de Documentos Duplex de Passagem Única 
(capacidade de até 100 folhas de papel comum A4, função que permite digitalizar 
ou copiar várias páginas automaticamente, frente e verso, com alta velocidade e 
precisão)  

Cópia:  

• Tipo: Monocromática  

• Resolução: Até 600 x 600 dpi  

Capacidade de Papel:  

• Bandeja padrão: Até 600 folhas  

• Bandeja de saída: Até 250 folhas  

• Expansível: Até 2.600 folhas com bandejas adicionais  

• Impressão Duplex: Automática (frente e verso)  

Capacidade média de impressão do toner:  

• Rendimento médio: Aproximadamente 25.000 páginas  

• Condição de teste: Com cobertura de 5% por página A4, conforme padrão 

ISO/IEC 19752  

Voltagem: Alimentação elétrica 127V (tensão nominal), 60Hz, monofásica.  

OBS.: VALOR UNITÁRIO POR CÓPIA. 

Cópia 1.200.000 
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2 

20 (vinte) unidades de Impressoras Multifuncionais (Médio Porte)  

Tipo: Multifuncional Laser Monocromática  

Funções: Impressão, cópia e digitalização  

Tecnologia de Impressão: Laser  

Resolução de Impressão: 600 a 1200 DPI  

Velocidade de Impressão: Até 28 páginas por minuto (A4)  

Tempo da Primeira Página: Aproximadamente 8,5 segundos 
Ciclo de Trabalho Mensal: Até 12.000 páginas 
Conectividade:  

• USB 2.0  

• Ethernet LAN •  Wi-Fi 802.11 b/g/n 

Digitalização:  

• Tipo: Colorida  

• Resolução Óptica: 1200 x 1200 dpi  

• Com Alimentador Automático de Documentos (capacidade de até 40 folhas de 

papel comum (A4), função que permite digitalizar ou copiar várias páginas 

automaticamente, sem precisar inserir folha por folha com velocidade de 

alimentação de até 20 ppm em digitalização monocromática)  

Cópia:  

• Tipo: Monocromática  

• Resolução: Até 600 x 600 dpi  

Capacidade de Papel:  

• Bandeja padrão: Até 250 folhas  

• Bandeja de saída: Até 100 folhas  

Impressão Duplex: Automática (frente e verso)  

Capacidade média de impressão do toner  

• Rendimento médio: Aproximadamente 3.000 páginas  

• Condição de teste: Com cobertura de 5% por página A4, que é o padrão usado 
para estimar rendimento  

Voltagem: Alimentação elétrica 127V (tensão nominal), 60Hz, monofásica, compatível 
com rede de baixa tensão.  
OBS.: VALOR UNITÁRIO POR CÓPIA. 

Cópia 2.000.000 

3 

15 (quinze) unidades de Impressoras Multifuncionais (Colorida)  

Tipo: Multifuncional Jato de Tinta Colorida (EcoTank)  

Funções: Impressão, cópia e digitalização  

Tecnologia de Impressão: Jato de tinta (CMYK)  

Resolução de Impressão: Até 5760 x 1440 DPI  

Velocidade de Impressão: 15 páginas por minuto (A4)  

Conectividade:  

• USB 2.0  

• Wi-Fi 802.11 b/g/n Digitalização:  

• Tipo: Colorida  

• Resolução Óptica: - 1200 x 2400 dpi  

• Scanner de mesa  

Cópia:  

• Tipo: Colorida  

• Resolução: Até 600 x 600 dpi  

Capacidade de Papel:  

• Bandeja padrão: Até 100 folhas  

• Bandeja de saída: Até 30 folhas  

Impressão Duplex: Manual (frente e verso)  

Capacidade média de impressão por recarga:  

Cópia 1.000.000 
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• Rendimento médio preto: Aproximadamente 4.500 páginas  

• Rendimento médio colorido: Aproximadamente 7.500 páginas  

• Condição de teste: Com cobertura de 5% por página A4, conforme padrão 

ISO/IEC 19752  

Voltagem: Alimentação elétrica 127V (tensão nominal), 60Hz, monofásica.  

OBS.: VALOR UNITÁRIO POR CÓPIA. 

2. SECRETARIAS DEMANDANTES:  

2.1. Gabinete do Prefeito  

2.2. Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão de Convênios  

2.3. Secretaria Municipal de Administração e Fazenda  

2.4. Secretaria Municipal de Saúde  

2.5. Secretaria Municipal de Educação  

2.6. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social   

2.7. Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer  

2.8. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  

2.9. Secretaria Municipal de Transportes  

2.10. Secretaria Municipal de Obras Públicas e Urbanismo  

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

3.1. A presente contratação será realizada em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, 
que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública.  

3.2. Aplicam-se ainda, no que couber, as demais legislações, normas e regulamentos pertinentes à 
matéria, bem como os princípios que regem a Administração Pública, especialmente os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos na Constituição Federal de 
1988.  

3.3. O procedimento licitatório será conduzido de forma a assegurar a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, garantindo igualdade de condições entre os participantes, transparência 
e observância das normas legais vigentes.  

4. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal: 

Fichas: 123, 157, 174, 226, 368, 537, 673, 760, 808 e 842.  

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:   

5.1. A aquisição está alinhada ao planejamento estratégico do município, garantindo o atendimento das 
demandas das secretarias municipais e a continuidade dos serviços prestados à população.  

Processo Administrativo nº 111/2026. PCA Ação 71/SERVIÇO.  

6. DESCRIÇÃO DO OBJETO  
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6.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
locação de máquinas copiadoras, em perfeitas condições de funcionamento e sem avarias, destinadas 
ao atendimento das necessidades da Administração Municipal.  

6.2. A contratação deverá contemplar, além da disponibilização dos equipamentos, a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva durante todo o período contratual, incluindo o 
fornecimento de peças, componentes e demais itens necessários ao perfeito funcionamento das 
máquinas.  

6.3. Deverá também estar incluído no objeto da contratação o treinamento dos servidores responsáveis 
pela operação dos equipamentos, bem como o fornecimento de materiais de consumo necessários à 
utilização das máquinas copiadoras, exceto papel e grampos.  

6.4. Os equipamentos deverão ser instalados nas dependências dos setores da Administração Municipal 
indicados pela contratante, garantindo a plena execução das atividades administrativas que demandam 
serviços de cópia, impressão e digitalização de documentos.  

6.5. A empresa contratada deverá assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos durante toda a 
vigência do contrato, realizando as manutenções necessárias sempre que solicitado pela Administração.  

7. PRAZO  

A licença terá validade de 12 meses, podendo ser renovada conforme legislação vigente e condições do 
contrato.  

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal e comprovação da ativação da licença, 
conforme cronograma estabelecido em contrato.  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. Fornecer, quando solicitado pela contratante ou necessário para a perfeita prestação dos serviços, 
mão-de-obra especializada e habilitada a manter  

as máquinas adequadamente ajustadas e em perfeito estado de conservação e funcionamento.  

9.2. Fornecer insumos e materiais de consumo (Toner, Kits de imagem, incluindo o(s) cilindro(s)) de boa 
qualidade para o perfeito funcionamento das máquinas e na quantidade necessária para suprir a 
demanda (exceto papel e grampo), no prazo estabelecido neste Termo, sem ônus adicional para a 
Prefeitura Municipal de Chapada Gaúcha, devendo informar, inclusive, todas as condições de 
fornecimento (quantitativo/durabilidade).  

9.3. Fornecer máquinas cujas peças, componentes, acessórios e materiais estejam disponíveis (ou em 
linha de fabricação) no mercado, para imediato atendimento aos chamados para reparo técnico.   

9.4. Realizar manutenção preventiva e corretiva nas máquinas nos prazos e condições estabelecidos 
pela contratante de forma a mantê-las em regular e contínuo funcionamento.   

9.5. Comprovar, no ato da assinatura do Instrumento Contratual, que possui e manterá durante toda a 
execução do contrato estrutura administrativa e técnica, sendo essa última, própria ou credenciada para 
serviços de manutenção preventiva e corretiva das máquinas, que garantam a ininterrupta execução dos 
serviços e pleno cumprimento das obrigações contratuais, em especial no tocante aos prazos 
estabelecidos.   

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreção resultante da execução dos serviços 
ou de materiais empregados.   

9.7. Fornecer, se necessário, transformadores e/ou estabilizadores no ato das instalações das máquinas, 
sem ônus adicionais para Prefeitura Municipal de Chapada Gaúcha/MG.   
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9.8. Fornecer todos os meios, aparelhos, máquinas e mão-de-obra especializada necessários à 
instalação das máquinas nos locais definidos.   

9.9. Instruir e treinar, sem ônus adicional, os servidores que irão operar as máquinas no local em que 
estiverem instalados, em dia e local previamente agendado com o gestor do contrato, ou na troca de 
equipamento por modelo diferente do existente;   

9.10. Atender no prazo estabelecido todas as solicitações de visita técnica, bem como de entrega de 
suprimentos, devendo, ao final do atendimento, entregar relatório descrevendo os serviços realizados 
e/ou comprovante de entrega do suprimento.   

9.11. Transportar, seus funcionários, ferramentas e máquinas sempre que o atendimento técnico for 
solicitado.   

9.12. Manter devidamente limpos os locais onde se realizar os serviços.   

9.13. Utilizar material de limpeza próprio, não podendo utilizar materiais de limpeza da contratante ou de 
suas terceirizadas.   

9.14. Notificar a contratante da existência de defeitos, vícios, ou mau funcionamento das máquinas.   

9.15. Fornecer e instalar máquina igual, ou superior, sem ônus adicionais, no local em que houver sido 
retirada máquina para conserto.  

9.16. Efetuar medições mensais no prazo estabelecido neste termo extraindo relatório demonstrativo do 
número de cópias produzidas no período, excluindo as cópias decorrentes de testes promovidas por 
técnicos da empresa. As medições deverão ocorrer na presença de um servidor e o relatório deverá ser 
assinado pelo técnico e pelo servidor que acompanhar a medição.   

9.17. A  contratada deverá encaminhar,  mensalmente, à contratante demonstrativo de produção (cartões 
de leitura) das quantidades aferidas no mês correspondente, bem como os relatórios extraídos de cada 
máquina, sem o qual não será realizado o pagamento da fatura.   

9.18. Fornecer relatórios e/ou esclarecimentos relativos a cópias, individuais ou globais, de máquinas e 
demais assuntos que se fizerem necessários sempre que solicitado pela contratante.   

9.19. Fornecer máquinas e insumos de baixo impacto ambiental, levando em conta a saúde e segurança 
as pessoas e a proteção ao meio ambiente.   

9.20. Entregar, no ato da instalação das máquinas, manual em português, impresso e encadernado, na 
quantidade de 01 (um) exemplar por máquina.   

9.21. Atentando para as normas de segurança nas dependências da contratante, deverá, a contratada, 
apresentar uma listagem com o nome e número do documento de identidade de cada funcionário que se 
apresentar para prestar serviços de entrega de suprimento e/ou manutenção/conserto dos 
equipamentos. Essa listagem deverá ser atualizada sempre que houver mudança no quadro de 
funcionários que atenderão esta administração e seus técnicos deverão se apresentar devidamente 
identificados por meio de crachás e/ou uniformizados.   

9.22. Retirar, ao término do contrato, as máquinas das dependências do setor requisitante, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir do encerramento do presente contrato, podendo esse prazo ser 
prorrogado a critério da Administração.   

9.23. Desligar todos os protocolos de rede que não serão necessários para a utilização da mesma na 
rede local (ex.: IPX/SPX e Appletalk);   

9.24. Informar formalmente à contratante se a impressora possui discos rígidos (HD) interno que 
armazene, mesmo que temporariamente, as imagens e/ou arquivos enviados para impressão;   

9.25. A contratada fica obrigada a trocar o HD, caso a impressora possua disco rígido interno (HD), a 
sempre que for necessária a substituição de um HD por outro, o disco defeituoso ficará de posse da 
contratante;   

9.26. A contratada fica obrigada, ao fim do contrato, caso a impressora possua disco rígido interno (HD), 
na presença dos responsáveis da STI, a remover os HDs e realizar a sobrescrita dos dados (wipe) de 
forma que eles tornem-se irrecuperáveis.   
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9.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem 
necessários no objeto contratado, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
consoante da Lei Federal nº 14.133/2021.   

9.28. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina a Lei 
Federal nº 14.133/2021.  

9.29. Atender prontamente todas as solicitações da secretaria requisitante previstas neste Edital, no 
Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato.   

9.30. Comunicar a Secretaria requisitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos necessários.   

9.31. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.   

9.32. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 
conforme a nova IN da SLTI/MPOG que trata da inadimplência fiscal na execução do contrato;   

9.32.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a contratada será notificada, no prazo definido 
pelo município, para regularizar a situação, sob pena de rescisão do Contrato, além das penalidades 
previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei  

9.33. A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração 
da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de 
endereço, sob pena de infração contratual.  

9.34. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras previstas 
no Contrato.  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o acesso aos 
equipamentos e às instalações relativas ao objeto do presente Termo de Referência, para efeito de 
execução dos serviços, durante o expediente normal;   
10.2. Não permitir a execução de serviços de assistência técnica, modificações de instalação e 
manutenção do sistema por parte de pessoas não credenciadas pela CONTRATADA;   
10.3. Acatar e pôr em prática as recomendações feitas pela contratada, no que diz respeito a 
condições de uso e funcionamento dos equipamentos e instalações;   
10.4. Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por 
parte do contratante não excluem nem reduz a responsabilidade da contratada em relação ao mesmo;   
10.5. Efetuar o pagamento mensal à contratada mediante a entrega da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo gestor do contrato. 

11. FISCALIZAÇÃO  

11.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:  

GESTOR DO CONTRATO: Mariléia dos Santos Silva Madureira, Secretária Municipal de Administração 
e Fazenda. Dados institucional: E-mail: administracao@chapadagaucha.mg.com.br. 

FISCAL DO CONTRATO: Resnilda Francisco de Brito, Gerente de Contratos, matrícula 7569. Dados 
institucional: E-mail: gestaodecontratos@chapadagaucha.mg.gov.br  Telefone para contato: (38) 99910-
9589. 

12. PREÇO E ORÇAMENTO  
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12.1. O valor total estimado para aquisição dos equipamentos é de R$ 1.216.280,00 (um milhão, 

duzentos e dezesseis mil, duzentos e oitenta reais).  

13. PAGAMENTO   

12.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, 
a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de 
30 dias Corridos, contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), 
devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE, e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

14. DA SUBCONTRATAÇÃO:   

12.3. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

15.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

16. DO REAJUSTE:  

16.1. Os valores poderão ser reajustados conforme índices oficiais estabelecidos em contrato.  

17.  ALTERAÇÕES DO CONTRATO:   

17.1. Qualquer alteração deverá ser formalizada por termo aditivo, respeitando a Lei 14.133/2021.  

18. EXTINÇÃO DO CONTRATO:   

18.1. O contrato poderá ser extinto por inadimplemento, conveniência administrativa ou caso fortuito, 
observadas as disposições legais aplicáveis.  

19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:   

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

I -  dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II -  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III -  dar causa à inexecução total do contrato;  

IV -  deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V -  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI -  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII -  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII -  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
na execução do contrato;  

IX -  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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X -  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XI -  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as   

I -  advertência;  

II -  multa;  
III -  impedimento de licitar e contratar;  

IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

19.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I -  a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II -  as peculiaridades do caso concreto;  
III -  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV -  os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V -  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

20. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS:  

20.1. Considerando a complexidade do objeto licitado fica dispensado o tratamento diferenciado 
conforme determina o Decreto nº 20/2025.  

21. – SANÇÕES COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:  

21.1. Apresentar OBRIGATORIAMENTE consulta CEIS (disponível no site: 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta) na fase de Habilitação.  

  
Chapada Gaúcha/MG, 07 de março de 2026. 

   

MARILÉIA DOS SANTOS SILVA MADUREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Fazenda. 

Matrícula: 8439 
 

 

 

  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2026 

 

À Comissão Permanente de Licitação.  

PREGÃO ELETRONICO nº 011/2026.  

VALORES DE REFERÊNCIA 

1. Os descritivos são os especificados abaixo: 

Item Descrição Und Quant 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 
06 (seis) unidades de Impressoras 
Multifuncionais (Grande Porte)  

Cópia 1.200.000 R$ 0,1134 R$ 136.080,00 

2 
20 (vinte) unidades de Impressoras 
Multifuncionais (Médio Porte)  

Cópia 2.000.000 R$ 0,3432 R$ 686.400,00 

3 
15 (quinze) unidades de Impressoras 
Multifuncionais (Colorida)  

Cópia 1.000.000 R$ 0,3938 R$ 393.800,00 

 
2. Estima-se um gasto total de R$ 1.216.280,00 (um milhão, duzentos e dezesseis mil, duzentos e 
oitenta reais) de empresa para realizar do objeto da licitação. 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2026 

 

À Comissão Permanente de Licitação.  

PREGÃO ELETRONICO nº 011/2026.  

 

Prezados(as) Senhores(as),  

 

Pelo presente, apresentamos nosso preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS COPIADORAS (SEM AVARIAS EM PERFEITA CONDIÇÃO DE FUNCIONAMENTO) 
PARA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO, TREINAMENTO 
DOS OPERADORES DOS EQUIPAMENTOS, FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA 
UTILIZAÇÃO, EXCETO PAPEL E GRAMPO. 
 

Item Descrição Und Quant 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 
06 (seis) unidades de Impressoras 
Multifuncionais (Grande Porte)  

Cópia 1.200.000 
  

2 
20 (vinte) unidades de Impressoras 
Multifuncionais (Médio Porte)  

Cópia 2.000.000 
  

3 
15 (quinze) unidades de Impressoras 
Multifuncionais (Colorida)  

Cópia 1.000.000 
  

 
Os serviços serão executados de acordo com a descrição do Objeto constante do processo de licitação 

tangente ao Edital acima referenciado.  

 

Validade da Proposta: ______________________________________________________  

Razão Social: _____________________________________________________________  

Endereço: _____________________________________________________________  

CNPJ: _____________________________________________________________  

Insc. Est. _____________________________________________________________  

E-mail.: _____________________________________________________________  

 

____________________, ____ de _____________ de 2026.  

 

___________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 032/2026 

PREGÃO ELETRONICO N. 011/2026 

 

A licitante XXXXXXXXXXX, CNPJ/CPF n. XXXXXXXXX, com domicílio/sede em 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, as sanções previstas na Lei Federal n. 14.133/2021 e no Edital do 
referido processo licitatório QUE:  

1. Até́ a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, vez que não foi declarada 
inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação; 
2. Tem pleno conhecimento e cumpre plenamente todas as exigências de habilitação e especificações 
técnicas previstas no Edital e em seus anexos; 
3. Aceita as condições estipuladas neste edital e em seus anexos, ressalvada a hipótese de 
impugnação;  
4. Para fins de participação no processo licitatório em pauta, concorda e se submete a todos os termos, 
normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções 
cujas normas incidam sobre a presente licitação.  
5. Todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiros;  
6. Não possui, em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição da 
República 
7. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
8. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (apenas quando exigível); 
9. Nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o cumprimento do objeto da 
contratação; 
10. a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo  
11. Em conformidade com o disposto na Lei Complementar n.123/2006, cumpre todos os requisitos 
legais previstos para a qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de 
Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando apta a usufruir do tratamento 
diferenciado, não se enquadrando em nenhuma das vedações previstas no §4o do Artigo 3o da LC 
123/06, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (SE NÃO SE ENQUADRAR, FINEZA SUPRIMIR ESTE ITEM) 
12. NÃO incide das proibições do art. 14 da Lei Federal n. 14.133/2021 vez que NÃO: É autor do 
anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; é empresa, isoladamente ou em 
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; é pessoa física ou jurídica que se 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; é pessoa física ou jurídica que, nos 
5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; concorre 
com empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976; 
13. a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  
14. Sendo organizado em cooperativa, cumpre os requisitos do art. 16 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Declara, por fim, estar plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima 
emitidas e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

Por ser a expressão da verdade e de livre vontade, firma a presente para os fins de direito a que se 
destina.  

 

XXXXXXXXXX-MG, XX de XXXXXXXXXXX de 2026 

 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS   -   CNPJ 01.612.489/0001-15 

 

 

AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 500, CENTRO, CHAPADA GAÚCHA – MG, CEP 38.689-000. 
“Um novo jeito de governar”. Adm. 2025/2028.  

 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 032/2026 

PREGÃO ELETRONICO N. 011/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../20__ QUE 
FAZEM ENTRE SI O XXXXXXXXXXX E 
.............................................................  

O MUNICIPIO DE CHAPADA GAÚCHA/MG , com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 500, 
Centro, em Chapada Gaúcha/MG, CEP: 38.689-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.489/0001-
15, neste ato representado(a) pelo(a) o Sr. JOSE RONE RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, 
ensino superior completo, agente político, inscrito no CPF nº 097.050.656-24, portador de Carteira de 
Identidade nº MG-16925323 PC/MG, residente e domiciliado Rua João Branco, 666, centro, no município 
de Chapada Gaúcha- MG, doravante denominado, CONTRATANTE, e o(a) .............................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo Licitatório nº 032/2026 e em observância às disposições da Lei Federal n. 
14.133/2021 e demais legislação e regulamentos aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 011/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS COPIADORAS (SEM AVARIAS EM PERFEITA CONDIÇÃO DE FUNCIONAMENTO) 
PARA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO, TREINAMENTO 
DOS OPERADORES DOS EQUIPAMENTOS, FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA 
UTILIZAÇÃO, EXCETO PAPEL E GRAMPO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, do 
Edital do Pregão Eletrônico n°. 011/2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026, bem como o Edital 
do Pregão Eletrônico e seus Anexos passam a integrar este instrumento, como se nele estivessem 
transcritos. 

 
1.1 DESCRIÇÃO DOS ITENS 
 

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID QUANT VLR UNT VLR TOTAL 

      

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que devidamente justificado 
pela Administração Pública, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.  

2.2. A execução dos serviços deverá obedecer ao cronograma acordado, podendo ser ajustado conforme 
as necessidades da Administração, desde que previamente autorizado. O prazo de vigência não se 
confunde com os prazos para execução dos serviços contratados, os quais deverão observar os marcos 
temporais estabelecidos em cronograma de execução aprovado pela fiscalização do contrato.  
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2.3. A prorrogação da vigência contratual dependerá de manifestação expressa da Administração, 
devidamente fundamentada quanto ao interesse público, à vantajosidade da continuidade da execução 
contratual e à compatibilidade com os preços de mercado.  

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.  

CLÁUSULA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

3.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:  

GESTOR DO CONTRATO: Mariléia dos Santos Silva Madureira, Secretária Municipal de Administração 
e Fazenda. Dados institucional: E-mail: administracao@chapadagaucha.mg.com.br. 

FISCAL DO CONTRATO: Resnilda Francisco de Brito, Gerente de Contratos, matrícula 7569. Dados 
institucional: E-mail: gestaodecontratos@chapadagaucha.mg.gov.br  Telefone para contato: (38) 99910-
9589. 

 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de 
30 dias corridos, contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), 
devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE, e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCP ou IPCA o que for mais 
vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS   -   CNPJ 01.612.489/0001-15 

 

 

AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 500, CENTRO, CHAPADA GAÚCHA – MG, CEP 38.689-000. 
“Um novo jeito de governar”. Adm. 2025/2028.  

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

7.9 . Demais informações constantes no Termo de Referência 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o acesso aos 
equipamentos e às instalações relativas ao objeto do presente Termo de Referência, para efeito de 
execução dos serviços, durante o expediente normal;   

8.2. Não permitir a execução de serviços de assistência técnica, modificações de instalação e 
manutenção do sistema por parte de pessoas não credenciadas pela CONTRATADA;   

8.3. Acatar e pôr em prática as recomendações feitas pela contratada, no que diz respeito a condições 
de uso e funcionamento dos equipamentos e instalações;   

8.4. Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por 
parte do contratante não excluem nem reduz a responsabilidade da contratada em relação ao mesmo;   

8.5. Efetuar o pagamento mensal à contratada mediante a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada 
pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. Fornecer, quando solicitado pela contratante ou necessário para a perfeita prestação dos serviços, 
mão-de-obra especializada e habilitada a manter as máquinas adequadamente ajustadas e em perfeito 
estado de conservação e funcionamento.  

9.2. Fornecer insumos e materiais de consumo (Toner, Kits de imagem, incluindo o(s) cilindro(s)) de boa 
qualidade para o perfeito funcionamento das máquinas e na quantidade necessária para suprir a 
demanda (exceto papel e grampo), no prazo estabelecido neste Termo, sem ônus adicional para a 
Prefeitura Municipal de Chapada Gaúcha, devendo informar, inclusive, todas as condições de 
fornecimento (quantitativo/durabilidade).  

9.3. Fornecer máquinas cujas peças, componentes, acessórios e materiais estejam disponíveis (ou em 
linha de fabricação) no mercado, para imediato atendimento aos chamados para reparo técnico.   

9.4. Realizar manutenção preventiva e corretiva nas máquinas nos prazos e condições estabelecidos 
pela contratante de forma a mantê-las em regular e contínuo funcionamento.   

9.5. Comprovar, no ato da assinatura do Instrumento Contratual, que possui e manterá durante toda a 
execução do contrato estrutura administrativa e técnica, sendo essa última, própria ou credenciada para 
serviços de manutenção preventiva e corretiva das máquinas, que garantam a ininterrupta execução dos 
serviços e pleno cumprimento das obrigações contratuais, em especial no tocante aos prazos 
estabelecidos.   

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreção resultante da execução dos serviços 
ou de materiais empregados.   
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9.7. Fornecer, se necessário, transformadores e/ou estabilizadores no ato das instalações das máquinas, 
sem ônus adicionais para Prefeitura Municipal de Chapada Gaúcha/MG.   

9.8. Fornecer todos os meios, aparelhos, máquinas e mão-de-obra especializada necessários à 
instalação das máquinas nos locais definidos.   

9.9. Instruir e treinar, sem ônus adicional, os servidores que irão operar as máquinas no local em que 
estiverem instalados, em dia e local previamente agendado com o gestor do contrato, ou na troca de 
equipamento por modelo diferente do existente;   

9.10. Atender no prazo estabelecido todas as solicitações de visita técnica, bem como de entrega de 
suprimentos, devendo, ao final do atendimento, entregar relatório descrevendo os serviços realizados 
e/ou comprovante de entrega do suprimento.   

9.11. Transportar, seus funcionários, ferramentas e máquinas sempre que o atendimento técnico for 
solicitado.   

9.12. Manter devidamente limpos os locais onde se realizar os serviços.   

9.13. Utilizar material de limpeza próprio, não podendo utilizar materiais de limpeza da contratante ou de 
suas terceirizadas.   

9.14. Notificar a contratante da existência de defeitos, vícios, ou mau funcionamento das máquinas.   

9.15. Fornecer e instalar máquina igual, ou superior, sem ônus adicionais, no local em que houver sido 
retirada máquina para conserto.  

9.16. Efetuar medições mensais no prazo estabelecido neste termo extraindo relatório demonstrativo do 
número de cópias produzidas no período, excluindo as cópias decorrentes de testes promovidas por 
técnicos da empresa. As medições deverão ocorrer na presença de um servidor e o relatório deverá ser 
assinado pelo técnico e pelo servidor que acompanhar a medição.   

9.17. A  contratada deverá encaminhar,  mensalmente, à contratante demonstrativo de produção (cartões 
de leitura) das quantidades aferidas no mês correspondente, bem como os relatórios extraídos de cada 
máquina, sem o qual não será realizado o pagamento da fatura.   

9.18. Fornecer relatórios e/ou esclarecimentos relativos a cópias, individuais ou globais, de máquinas e 
demais assuntos que se fizerem necessários sempre que solicitado pela contratante.   

9.19. Fornecer máquinas e insumos de baixo impacto ambiental, levando em conta a saúde e segurança 
as pessoas e a proteção ao meio ambiente.   

9.20. Entregar, no ato da instalação das máquinas, manual em português, impresso e encadernado, na 
quantidade de 01 (um) exemplar por máquina.   

9.21. Atentando para as normas de segurança nas dependências da contratante, deverá, a contratada, 
apresentar uma listagem com o nome e número do documento de identidade de cada funcionário que se 
apresentar para prestar serviços de entrega de suprimento e/ou manutenção/conserto dos 
equipamentos. Essa listagem deverá ser atualizada sempre que houver mudança no quadro de 
funcionários que atenderão esta administração e seus técnicos deverão se apresentar devidamente 
identificados por meio de crachás e/ou uniformizados.   

9.22. Retirar, ao término do contrato, as máquinas das dependências do setor requisitante, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir do encerramento do presente contrato, podendo esse prazo ser 
prorrogado a critério da Administração.   

9.23. Desligar todos os protocolos de rede que não serão necessários para a utilização da mesma na 
rede local (ex.: IPX/SPX e Appletalk);   

9.24. Informar formalmente à contratante se a impressora possui discos rígidos (HD) interno que 
armazene, mesmo que temporariamente, as imagens e/ou arquivos enviados para impressão;   

9.25. A contratada fica obrigada a trocar o HD, caso a impressora possua disco rígido interno (HD), a 
sempre que for necessária a substituição de um HD por outro, o disco defeituoso ficará de posse da 
contratante;   
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9.26. A contratada fica obrigada, ao fim do contrato, caso a impressora possua disco rígido interno (HD), 
na presença dos responsáveis da STI, a remover os HDs e realizar a sobrescrita dos dados (wipe) de 
forma que eles tornem-se irrecuperáveis.   

9.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem 
necessários no objeto contratado, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
consoante da Lei Federal nº 14.133/2021.   

9.28. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina a Lei 
Federal nº 14.133/2021.  

9.29. Atender prontamente todas as solicitações da secretaria requisitante previstas neste Edital, no 
Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato.   

9.30. Comunicar a Secretaria requisitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos necessários.   

9.31. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.   

9.32. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 
conforme a nova IN da SLTI/MPOG que trata da inadimplência fiscal na execução do contrato;   

9.32.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a contratada será notificada, no prazo 
definido pelo município, para regularizar a situação, sob pena de rescisão do Contrato, além das 
penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei  

9.33. A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração 
da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de 
endereço, sob pena de infração contratual.  

9.34. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras previstas 
no Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

10.1. O contrato administrativo decorrente do registro de preços poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas e mediante termo aditivo, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, entre 
as quais destacam-se:  

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos;  
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou 
diminuições quantitativas do objeto;  
c) Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial;  
d) Em razão de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe;  
e) Substituição da empresa contratada, nos casos admitidos em lei;  
f) Alteração da forma de pagamento, desde que não resulte em ônus adicional. 

10.2. Toda e qualquer alteração deverá ser formalizada por meio de termo aditivo ao contrato, 
previamente autorizado pela autoridade competente e devidamente publicada.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 Comete infração administrativa, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

v.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal inexecução 
não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços públicos ou à 
execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, 
no âmbito do mesmo instrumento contratual. 
 

vi.Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  
b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos 
para o certame;  
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
e) tumultuar a sessão de licitação; 
f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, 
a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 
g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a 
extinção do instrumento contratual; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) receber multa e não efetuar o pagamento.  
e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade 
inferior a 06 (seis) meses;  
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1. Atraso na execução do objeto;  
2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 
h) Induzir em erro a Administração; 
i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  
j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou 
perfeita fosse; 
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 
instrumento contratual; 
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

vii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame 
ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame; 
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 
h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 
j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao 
contrato firmado com a Administração.  

 
viii.Multa: 

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia; 
c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas. 
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro 
do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento 
contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na 
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

11.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.2.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  

11.2.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.2.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

11.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto n. 033/2023. 

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.5 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 

11.6 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, 
destacando-se:  

a) Por conclusão do seu objeto;  
b) Por acordo entre as partes, formalizado e desde que não haja prejuízo para a  
c) Administração;  
d) Por rescisão unilateral pela Administração, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, como inadimplemento das obrigações contratuais, atraso injustificado, irregularidades 
fiscais, falência, entre outras;  
e) Por rescisão por iniciativa da contratada, nos casos permitidos em lei;  
f) Por ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.  

12.2. A extinção do contrato será formalizada por ato da autoridade competente, com a devida motivação 
e observância ao contraditório e à ampla defesa quando for o caso.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Fichas: 123, 157, 174, 226, 368, 537, 673, 760, 808 e 842.  

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arinos/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21 

 

Chapada Gaúcha/MG, _____ de ____________ de 2026. 

 

JOSE RONE RODRIGUES PEREIRA XXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL EMPRESA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:_____________________________CPF/MFnº._________________________________  
 
 
Nome:_____________________________CPF/MFnº._________________________________  
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